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Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102 .285 /0001 -07 Rua

Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338 -900 – (47 ) 3267 -7000

$assunto.campo_adicional.tpl$
N° 615/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: Aquisição de 20 pallets.

Unidade Requisitante: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF)

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: Patrícia
Schlichting, 14281
Farmacêutica ,CAF

1. Definição do objeto
Fundamentação: O presente Termo de Referência tem por objetivo a a aquisição de pallets para
armazenamento de medicamento de forma correta, evitando o risco de contaminação e garantindo
a estabilidade e integridade dos produtos, alinhada às normas sanitárias e as Boas Práticas
Farmacêuticas (Estocagem de Medicamentos). A entrega dos serviços deverá ocorrer no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da nota de empenho.

2. Fundamentação da contratação
Fundamentação: A aquisição deste produto é indispensável para esta unidade por se tratar de
item que promove a segurança no armazenamento dos materiais e medicamentos e faz parte o rol
de exigência da Anvisa, Agência Nacional de Vigilância Sanitária, através o Regulamento de
Boas Práticas RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004. Facilita o Manuseio e
Movimentação de Cargas: os pallets são projetados para facilitar o manuseio e a movimentação
dos insumos. Eles tornam mais eficiente o carregamento e descarregamento de mercadorias,
reduzindo o tempo e o esforço necessários para essas operações e ainda permite que os produtos
com validade próxima sejam relocados com mais facilidade, e assim evitando desperdício;
Redução de Danos aos Produtos: os pallets proporcionam uma plataforma elevada e plana para
os produtos, reduzindo o risco de danos durante o manuseio e transporte. Isso é especialmente
benéfico para produtos frágeis ou perecíveis. Padronização e Organização: a introdução de
pallets em nossa operação promoverá a padronização e organização dos processos logísticos, o
que simplificará o rastreamento de estoque e a gestão de inventário. Segurança no Local de
Trabalho: a utilização de pallets ajuda a criar um ambiente de trabalho mais seguro, uma vez que
reduz a exposição dos servidores a riscos ergonômicos e lesões relacionadas à movimentação de
cargas. Considerando esses benefícios, a aquisição de paletes é um investimento estratégico que
aprimorará a eficiência de nossas operações logísticas. Portanto, justifica-se a aquisição dos
pallets por serem imprescindiveis à nossa infraestrutura operacional. Os bens a serem adquiridos
enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 14.133/2021, Artigo 6º,
Inciso XIII. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. O prazo de vigência do contrato abrangerá uma
entrega única. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

3. Descrição da solução como um todo
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMAM

Balneár io Camboriú – Capita l Catar inense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7095

Nome do responsável: : Aline Leal
Cargo: Secretária de Saúde e Saneamento
Matricula/Portaria : 32.153/2025

Balneário Camboriú, 31 de Março de 2026
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 57CD-2314-FAFF-5955

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte
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